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LEÍ 4.827, de 21 de dezembro de 2018.

Altera a Lei Municipal n" 4.796, de 29 de

maio de 2018 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício

financeiro de 2019.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal

aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. L' Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal n° 4.796, de 29 de maio de

2018, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual referente ao

exercício financeiro de 2019. os quais passam a viger na forma dos anexos desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Alfenas,.<2q de dezembro dp^l õt

LÜIX^TOOTO DA SILVA
PrefttíodVIunícipa!

cs^

CO

Certifico e dou fé, que 'oferido
documento foi pub.u.íMio om

no átrk)da P»eioitura

fv'. .iícipaf nos termos do arí. 89 da
Lei Orgânica ao Município de
Alfenas-MG.

C--4

cjr>


